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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROCESSO CEE Nº 1000/75 

INTERESSADA: REGINA CÉLIA FIUZA MARQUES 

ASSUNTO: Equivalência de estudos 

RELATOR: Conso Elisiario Rodrigues de Sousa 

PARECER CEE Nº 1342/75, CPG, Aprovado em 30/abril/75 

Com. ao Pleno 

em 14/05/75 

(Proc. CEE nº 1000/75) 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO - Regina Célia Fiuza Marques, filha de Manoel Cassiano Fleu-

ry Marques e de d. Zita Maria Fiuza Marques, nascida em São Paulo, a 

01 de outubro de 1959, domiciliada e residente na Rua Botupuca nº 88, 

nesta Capital, tendo realizado estudos no exterior, solicita pronun-

ciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconhecida 

a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

1) Alega ter feito o curso primário - 4 séries - na Escola "7 

de Setembro" nesta Capital; 

2) fez a 5ª série, em 1971, no I.E.E "Roldão Lopes de Barros", 

nesta Capital; 

3) em 1972, foi reprovado na 6ª série da mesma escola; 

4) em 1973/74, freqüentou e foi aprovada na 8ª série, na Escola 

Avenida Wilson, em Newark, Nova Jersey, Estados Unidos, com 

estudos d e : Leitura, Linguagem, Aritmética, Estudos Sociais, 

Ciências, Higiene e Segurança, Educação Física, Artes Plásti-

cas e Arte. 

A documentação escolar apresentada atende em parte, às 

exigências da Resolução CEE nº 19/65, tendo sido devidamente traduzi-

da, mas não visada pela autoridade consular brasileira nos Estados U-

nidos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A petição encontra amparo no artigo 100 da Lei nº 4024/61 

e na jurisprudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estu-

dos realizados por Regina Célia Fiuza Marques, nos Estados U n i d o s , 

podem ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível 

de conclusão da 6ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, autori-

zar a matrícula na 7ª série, do 1º grau. 
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A escola que acolher a interessada deverá submetê-la a proces-

so de adaptação em Geografia do Brasil, História do Brasil e Educação 

Moral e Cívica, caso não tenha sido aprovada nessas disciplinas na 6ª sé-

rie. Deverá a interessada providenciar o "visto" da autoridade consular 

brasileira nos Estados Unidos, no documento escolar expedido pela Esco-

la Avenida Wilson, de Newark, Nova Jersey e, depois, o reconhecimento 

da firma dessa autoridade pela Delegacia do Ministério da Fazenda, em 

São Paulo, sem o que não lhe será expedido o certificado de conclusão do 

1º grau. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua com-

petência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota co-

seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a conclu-

são do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Elisiário 

Rodrigues de Sousa, Eloysio Rodrigues da Silva, Henrique Gamba, José 

Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes 

Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 1975 

a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


